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LEI N° 2607 de 24 de setembro de 2003.

Autoria: GASTÃO DE ARA ÚJO LEITE e outro.

“Dá denominação à rua 22 do 
Setor Serrinha e dá outras 
providências.”

DELFINO OCLÉCIO MACHADO, Prefeito Municipal de Luziânia, 
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a presente Lei.

Art. Io - Fica denominada de “Enedino Gomes dos Santos” a rua 22 
localizada no Setor Norte Serrinha, neste município.

Art. 2o - O Poder Executivo, deverá dar publicidade à presente Lei, 
afixando no local placa com a referida identificação.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 24 
(vinte e quatro) dias do mês de setembro de 2003.

DELFINO OCLÉCIO MACHADO
Prefeito Municipal


